
REQUERIMENTO Nº 
811
, DE 2013

Requeremos, nos termos do artigo 165, inciso IX, da XIV Consolidação do Regimento Interno, que seja consignada na ata dos trabalhos desta Assembléia Legislativa, uma manifestação de pesar pelo falecimento da Sra. Dirce Navarro de Camargo Penteado, ocorrido dia 20 de Abril de 2013.

Requeremos, ainda, que desta manifestação seja dada ciência à família enlutada, através de suas filhas Regina, Renata e Rosana Camargo, a/c do Grupo Camargo Corrêa, à Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 3.600 - CEP: 04538-132 - São Paulo/SP.

JUSTIFICATIVA

Faleceu no dia 20 de Abril de 2013, aos 100 anos de idade, a Sra. Dirce Navarro de Camargo Penteado, sócia fundadora e acionista do Grupo Camargo Corrêa.

A Camargo Corrêa é uma holding familiar de capital fechado, contando com mais de 73 anos de atuação. O grupo opera nas áreas de construção civil, infraestrutura e indústria, principalmente; sendo o 2º maior produtor de cimento da América do Sul. Além disso, controla empresas como a Alpargatas; é acionista da CPFL (energia) e da CCR (rodovias) e muitos outras mais.

O fundador do Grupo, Sr. Sebastião Camargo, nasceu em Jaú, interior do Estado em 25 de Setembro de 1909. No ano de 1926, iniciou sua trajetória transportando areia para construção de estradas no interior e daí por diante, sua evolução como empresário foi expressiva e vertiginosa, chegando a participar das obras de construção das principais rodovias do país, usinas, túneis, aeroportos, shoppings, etc.., assim como realizando também diversas obras no exterior.

Em 26 de Agosto de 1994, o Sr. Sebastião faleceu. Em setembro, sua viúva D. Dirce sucedeu-o nos negócios, passando a administrá-los com igual determinação e entusiasmo.

O Sr. Sebastião e D. Dirce formaram, ao lado das filhas Rosana, Renata e Regina, uma família exemplar e unida. Pais e avós amorosos, orgulhavam-se de cada uma, a quem transmitiram noções de cidadania, amor ao próximo, dignidade e dedicação ao trabalho exercido.

Infelizmente, o tempo é duro e implacável, e a Sra. Dirce veio a falecer em 20 de Abril p.p., deixando consternados todos que a conheceram e com ela conviveram.

Sendo assim esta CASA DE LEIS, não poderia deixar de prestar sua homenagem a essa empresária notável, humanitária, que com sua fibra e determinação comandou ao lado do esposo, um grupo dinâmico, empreendedor, verdadeiro orgulho para esse Estado e para esse País.

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati
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